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Matéria: Projeto de Lei n. 033/2019 
Ementa: DESAFETAÇÃO. IMÓVEL PÚBLICO. 
MÉRITO ADMINISTRATIVO. CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL

Trata-se de pedido encaminhado pela Servidora Viviane Muller 
Menezes Nunes ao Departamento Jurídico desta Casa Legislativa, para que seja emitida 
orientação técnica, em seus aspectos constitucionais e legais, acerca do Projeto de Lei. n. 
033, de 11 de abril de 2019, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a desafetação de 
área destinada ao reassentamento de famílias.

O projeto de lei ora proposto visa desafetar parte de área de 
3.153,09 m2, localizada no Loteamento Tombini, constante na matrícula n° 43.971 do 
Registro de Imóveis, sendo 1.354,00m2 de área a ser desafetada e 1.799,09m2 de área 
remanescente.

A desafetação visa atender solicitação do Departamento Municipal 
de Habitação, sendo a área em questão destinada ao reassentamento de famílias.

É o brevíssimo relato, passa-se a fundamentar.

Preliminarmente.

A competência material para a presente proposição de lei é, sem 
dúvida, do Município de Carazinho, visto englobar matéria local (desafetação de imóvel 
pertencente ao município), não havendo vícios, portanto, neste particular. (Art. 30, inciso I, 
da CRFB1).

Correta, também, a iniciativa para se deflagrar o presente processo 
legislativo, por se tratar de matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. 
(Art. 29, inciso III, da Lei Orgânica Municipal2).

No mérito.

Importante ressaltar que a desafetação de bem público é ato 
necessário para se dar nova destinação àqueles originariamente de uso comum e/ou 
especiais, dispensando-se, inclusive, lei para tanto.

O ato de desafetação, ademais, remonta ao chamado mérito 
administrativo, cuja competência é exclusiva do Chefe do Poder Executivo, sendo, em 
regra, insuscetível de controle, salvo em seu aspecto legal.

1 Art. 30 Compete aos Municípios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse local;
2 Art 53-Compete privativamente ao Prefeito: (...] „ , a ^ ^

administrar os bens e as rendas municipais, promover o lançamento, a fiscalização e a arrecadação deXXI - 
tributos;
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Não se pode, entretanto, confundir, aqui, o ato de desafetação do 
bem público de uso comum e/ou especial (ato precedente e necessário que dispensa 
inclusive lei) com a alienação, concessão, permissão e/ou autorização de uso, institutos 
estes que exigem, em regra, procedimento licitatório e autorização legislativa3, 
condicionada á aprovação pela maioria qualificada dos vereadores4.

Por tais razões e sem mais delongas, esta Procuradoria Legislativa 
opina pela viabilidade técnico-jurídica do PL n. 033/2019.

É a fundamentação.

É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho (RS), 15 de maio de 2019.

Mateus Fontana Casali 
Assessor Jurídico oá Me^í 

OAB/RS 75^2
a Diretora

#

3 Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público 
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades 
autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e 
de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: [...]
4 (LOM): Art. 73. A alienação de bens municipais, subordinada á existência de interesse público devidamente 
justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I - Quando imóveis, dependerá de autorização legislativa, mediante manifestação favorável da maioria
qualificada dos Vereadores e concorrência pública, dispensada esta nos casos de doação e permuta;
II - demais bens, dependerá apenas de concorrência pública, dispensada esta nos casos de doação, que será 
permitida, exclusivamente, para fins assistenciais ou quando houver interesse público relevante, justificado pelo 
Poder Executivo.
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